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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO 

BÁSICO, PROJETO EXECUTIVO E POSTERIOR CONSTRUÇÃO DE 

UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL DO PROGRAMA 

FEDERAL MINHA CASA MINHA VIDA – MCMV 

 

1. DA JUSTIFICATIVA 

1.1. O presente Termo de Referência justifica-se na necessidade crescente 

que o município de Visconde do Rio Branco-MG possui em fomentar o acesso a 

moradia digna à população local e fazer cumprir a função social da propriedade 

territorial urbana prevista no Artigo 182 da Constituição Federal. 

1.2. Atualmente o município de Visconde do Rio Branco-MG possui uma 

demanda habitacional crescente, apresentando valor médio dos terrenos urbanos muito 

altos, dificultando a compra de lotes urbanos por famílias de baixa renda. 

1.3. Desta forma, o referido empreendimento habitacional direcionado a este 

público em específico torna-se de grande importância para o crescimento sustentável da 

cidade e controle urbanístico, promovendo acesso à moradia e atenuando o crescimento 

de construções irregulares e áreas clandestinas no município. 

1.4. As exigências de habilitação técnica e econômico-financeira 

estabelecidas neste Termo de Referência são compatíveis com a complexidade do 

objeto; visam garantir a capacidade de execução do empreendimento e não restringem a 

competitividade, estando alinhadas às práticas de mercado. 

1.5. Por estas razões, entende-se como fundamental a contratação em apreço. 

 

2. DO OBJETO 

2.1. O presente Termo tem por objeto a contratação de empresas para 

elaboração de projeto básico, projeto executivo e posterior construção de unidades 

habitacionais de interesse social do programa federal minha casa minha vida - 

Minha Casa Minha Vida – MCMV‖, a ser operado pela Caixa Econômica Federal 

com recursos do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS, no 

Município de Visconde do Rio Branco-MG, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. Ressalta-se que 24 unidades serão destinadas ao 
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loteamento no bairro ―Rancho Verde‖ e as outras 26 serão destinadas ao loteamento no 

bairro ―Colônia‖; 

2.2. O objeto da presente contratação compreende, de forma integrada: 

 I – Elaboração dos projetos executivos de arquitetura e engenharia baseados 

nos projetos básicos das residências; 

 II –  Elaboração de projeto básico e execução das obras de infraestrutura 

urbana; 

 III – Construção das unidades habitacionais; 

 IV – Obtenção de todas as aprovações técnicas, legais e licenciamentos 

necessários; 

V – Regularização do empreendimento; 

VI – Entrega final das unidades habitacionais aptas à ocupação, incluindo 

emissão de ―Habite-se‖ e registros cartoriais 

2.3. Os projetos a serem elaborados destinar-se-ão à infraestrutura 

(composta por terraplenagem, instalação de redes de água potável e esgoto, 

pavimentação, calçamento, drenagem pluvial e instalação de redes de energia 

elétrica, telecomunicações e iluminação pública). Além disso, destinar-se-ão à 

execução das unidades habitacionais (projetos executivos estrutural, arquitetônico, 

instalações elétricas e instalações hidrossanitárias); 

2.4. O Projeto Executivo deverá conter detalhamento técnico suficiente para a 

integral execução da obra, incluindo: 

I – Projetos arquitetônicos executivos com detalhamento construtivo; 

II – Projeto estrutural completo com memória de cálculo; 

III – Projeto de fundações definitivo; 

IV – Projetos elétrico, hidrossanitário e demais complementares; 

V – Projeto de prevenção e combate a incêndio; 

VI – Projeto de acessibilidade conforme normas vigentes; 

VII – Projeto completo de infraestrutura urbana; 

VIII – Planilha orçamentária analítica com quantitativos detalhados; 

IX – Cronograma físico-financeiro definitivo; 

X – ART/RRT de todos os responsáveis técnicos. 

2.5. O Projeto Executivo deverá eliminar ambiguidades construtivas e permitir 

fiscalização objetiva pela Administração. 
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2.6. A empresa contratada será responsável pela elaboração, aprovação e 

adequado registro junto aos órgãos competentes (CREA e/ou CAU) dos Projetos 

Executivos e Complementares para a construção do objeto; elaboração de orçamento a 

partir dos projetos e das especificações; e obtenção de licença ambiental e outras que 

sejam exigidas pela legislação municipal, estadual e federal, respeitando o valor total 

estabelecido por unidade habitacional, conforme Portaria do Ministério das Cidades; 

2.7. A empresa contratada será responsável pela construção integral de cada 

etapa mencionada nos projetos do empreendimento, inclusive pela execução das obras 

de infraestrutura e suas devidas aprovações junto aos órgãos competentes e aquelas 

relacionadas às empresas permissionárias e/ou concessionárias de serviços públicos de 

abastecimento de água e fornecimento de energia elétrica. 

2.8. A empresa contratada será responsável por obter o Alvará de Proteção 

Contra Incêndio, Carta de Habitação, apresentar a Certidão Negativa de Débitos do 

INSS bem como por elaborar todos os documentos necessários ao registro da 

incorporação imobiliária do empreendimento junto ao Cartório de Registro de Imóveis 

competente. 

2.9. A contratação da empresa nos moldes deste Termo, não implicará a sua 

contratação, pelo agente financeiro autorizado. A contratação dependerá de aprovação 

da Análise de Risco, da Análise Técnica de Engenharia, da Análise jurídica e da 

Aprovação dos Projetos em todas as instâncias e Órgãos. 

2.10. Os terrenos onde serão alocadas as unidades habitacionais ficam 

localizados nos BAIRROS COLONIA e RANCHO VERDE 3 (conforme anteprojeto) 

 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

3.1. As unidades habitacionais serão executadas nos lotes inseridos nos 

terrenos citados anteriormente. As empresas deverão consultar a Prefeitura Municipal 

de Visconde do Rio Branco-MG por meio da Secretaria Municipal de Obras, para 

verificar as diretrizes urbanísticas e ambientais das áreas, de acordo com a legislação 

municipal. 

3.2. Deverão ser atendidas as especificações urbanísticas, de projeto e de 

obra, descritas nos anexos das Portarias do Programa Minha Casa Minha Vida, bem 

como o disposto na legislação municipal para demanda habitacional prioritária. 

3.3. O projeto apresentado deve dispor do nível técnico de detalhamento 
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necessário para sua adequada execução, apresentado conforme a ABNT NBR 6492, 

devendo ser complementado por levantamento planialtimétrico georreferenciado em 

sistema de coordenadas UTM (Universal Transversa de Mercator), datum horizontal, 

Sistema Integrado de Referências Geográficas de América do Sul (SIRGAS 2000). 

3.4. Todos os projetos terão como premissa atender as normas técnicas da 

ABNT. As obras a serem executadas deverão atender às Normas Técnicas, 

Especificações e Métodos de Ensaio da ABNT (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas), ou outras normas similares indicadas pela Proponente e aceitas pela 

contratante que garantam, no mínimo, qualidade análoga à exigida pelas normas da 

ABNT. 

3.5. Sistemas construtivos inovadores poderão ser aceitos, desde que tenham 

documentação de Avaliação Técnica (DATec) vigente, no âmbito do SiNAT do PBQP-

H - Sistema Nacional de Avaliações Técnicas do Programa Brasileiro da Qualidade e 

Produtividade do Habitat. 

3.6. Os terrenos foram classificados como qualificação superior de inserção 

urbana. 

3.7. É recomendada a utilização da metodologia Building Information 

Modelling (BIM) para o desenvolvimento dos projetos. 

 

4. DOS VALORES E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. Os valores máximos do empreendimento são de R$7.556.785,39 (sete 

milhões, quinhentos e cinquenta e seis mil, setecentos e oitenta e cinco reais e trinta 

e nove centavos), conforme Planilha Orçamentária anexada. 

4.2. Os terrenos nos quais serão construídos os empreendimentos serão objeto 

de doação ao Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social, pelo Município de 

Visconde do Rio Branco-MG.  

4.3. No valor máximo das unidades habitacionais estão incluídos os custos de 

elaboração e aprovação dos Projetos de Arquitetura e Engenharia das unidades 

habitacionais, da subvenção econômica prevista na Portaria, equipamentos públicos, 

documentos cartoriais, obras de infraestrutura internas dos empreendimentos, áreas 

comuns, áreas de garagem ou estacionamento, obras de interligação de serviços 

públicos (água potável, água pluvial, esgoto, energia e telecomunicação). 

4.4. A empresa contratada será responsável pela elaboração e apresentação 
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dos Projetos da Infraestrutura externa e documentos necessários à viabilização do 

empreendimento perante a Caixa Econômica Federal para contratação do 

financiamento, segundo as exigências do Programa Minha Casa Minha Vida. 

4.5. Além dos documentos apresentados nesta seleção, o agente financeiro 

poderá solicitar da empresa outros documentos exigidos pela legislação. 

4.6.  Será utilizada a seguinte dotação orçamentária: DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02.006.000.04.122.0007.1.176.4.4.90.51.00 - ficha 156 - Fonte 

706 

 

5. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO 

5.1. Poderão participar da licitação, todas as empresas pertencentes ao ramo de atividade 

pertinente ao objeto contratado e que preencherem as condições constantes neste projeto básico 

e ainda, que estejam de acordo com a legislação vigente que regulamenta o presente. 

5.2. A razão social da empresa participante nesta contratação deverá ser a mesma que 

opera solicitando crédito ao Agente Financeiro para a produção dos empreendimentos 

configurados neste projeto básico. 

5.3. Os empreendimentos habitacionais deverão seguir a mesma modulação da contratação 

proposta ao Agente Financeiro. 

 

5.4. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 

5.4.1 Empresa considerada suspensa ou declarada inidônea por ato do Poder 

Público; 

5.4.2 Empresas que estejam impedidas de licitar, contratar ou transacionar com a 

Administração pública direta ou indireta, consoante disposições contidas na Lei n. 

14.133/2021; 

5.4.3 Empresas que estejam incluídas no Cadastro de Empresa Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) do Portal da Controladoria Geral da União – CGU; no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça e na Relação de empresas inidôneas, mantida pelo 

Tribunal de Contas da União – TCU; 

5.4.4. Empresa cujos dirigentes, sócios e outros responsáveis: 

a) Sejam servidores públicos do Município de VISCONDE DO RIO BRANCO 

MG; 
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b) Pertençam simultaneamente a mais de uma empresa participante nesta 

licitação; 

c) Estejam em litígio judicial em que o Município de VISCONDE DO RIO 

BRANCO MG ou a Caixa Econômica Federal figurem como autores ou réus, direta ou 

indiretamente; 

d) Estejam inadimplentes junto ao Município de VISCONDE DO RIO 

BRANCO MG ou à Caixa Econômica Federal; 

e) Possuam restrições cadastrais que fragilizem a operação e/ou se constituam 

em efetivo impedimento à sua realização; 

f) Estejam relacionadas, direta ou indiretamente, com operações enquadradas 

como empreendimento com problemas, ou que apresentem vício de construção 

pendente de solução. 

5.4.5. Somente serão admitidas neste certame pessoas jurídicas que comprovem, 

através de documentos de registros ou autorizações legais, que detenham ramo de 

atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

5.4.6 Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas que atenderem a todas 

as exigências constantes neste documento e Anexos, correndo por sua conta todos os 

custos decorrentes na elaboração e apresentação da documentação, não tendo devida 

nenhuma indenização às empresas participantes pela realização de tais atos. 

5.4.7 É vedada a participação de pessoa jurídica enquadrada em quaisquer das 

hipóteses a seguir elencadas: 

5.4.8 Que estejam inadimplentes junto à Caixa Econômica Federal (CEF). 

5.4.9 Que dentre seus dirigentes, sócios, responsáveis técnicos ou legais, dentre 

suas equipes técnicas, dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de 

cargo ou emprego na administração pública direta ou indireta e/ou servidor da caixa 

econômica federal; 

5.4.10. Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em 

licitação ou impedimento de contratar com órgãos e entes da administração pública 

federal, estadual, municipal e distrital, ou com a caixa econômica federal, ou que 

tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a administração pública 

ou caixa econômica federal; 

5.4.11. Empresas estrangeiras que não funcionem no país. 
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5.4.12 A participação da empresa interessada implicará na aceitação integral e 

irretratável dos termos, condições e anexos do edital, bem como a observância das 

normas e regulamentos aplicáveis ao programa minha casa, minha vida, instituído pela 

lei. 

 

6. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

6.1. O fornecedor será selecionado por meio de procedimento licitatório na 

modalidade concorrência, sob a forma eletrônica, com critério de julgamento pelo 

menor preço global, adotando-se o regime de contratação integrada, nos termos do 

art. 46 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita 

exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada. 

6.3. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

6.4. No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de 

avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, a ser 

fixado no edital, conforme as especificidades do mercado correspondente. 

 

6.5. Justificativa da contratação integrada 

6.5.1. A adoção do regime de contratação integrada justifica-se pelas 

características técnicas do empreendimento, que compreende, de forma indissociável, a 

elaboração de projeto básico da infraestrutura urbana associada, o desenvolvimento dos 

projetos executivos das unidades habitacionais e a execução integral das obras. 

6.5.2. O objeto envolve múltiplos sistemas construtivos interdependentes — 

terraplenagem, drenagem, pavimentação, redes de água e esgoto, redes elétricas e 

edificações habitacionais — cuja adequada compatibilização técnica é essencial para 

garantir desempenho, funcionalidade e durabilidade do conjunto. 

6.5.3. A segregação entre elaboração de projetos e execução poderia gerar riscos 

de incompatibilidades técnicas, retrabalhos, aditivos contratuais e atrasos na entrega do 

empreendimento, especialmente considerando a necessidade de integração entre a 

infraestrutura urbana e a implantação das unidades habitacionais. 

6.5.4. O regime de contratação integrada permite a centralização da 

responsabilidade técnica em um único contratado, promovendo: 
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a. Maior eficiência na compatibilização de projetos; 

b. Redução de riscos de falhas de interface entre disciplinas; 

c. Otimização do cronograma físico-financeiro; 

d. Melhor gestão de riscos técnicos e construtivos; 

e. Maior previsibilidade de custos e prazos. 

6.5.5.Além disso, a modelagem adotada encontra respaldo no art. 46 da Lei nº 

14.133/2021, sendo adequada quando o objeto apresenta complexidade técnica e 

demanda solução integrada entre projeto e execução. 

6.5.6. Dessa forma, considerando a natureza sistêmica do empreendimento e a 

necessidade de integração entre infraestrutura urbana e edificações habitacionais, 

mostra-se tecnicamente recomendável a adoção do regime de contratação integrada 

 

Critério de aceitabilidade de preços 

6.6. O critério de aceitabilidade de preços será o de menor valor global 

estimado para a contratação; 

6.6.1 A empresa que ofertar o menor valor global deverá apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, planilha (aberta e digital – extensão excel .xlsx) 

que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários, composições de 

custo unitário, composição de bonificação indireta (BDI), encargos, cronograma fisico 

financeiro, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 

14.133/2021); 

6.6.2 O Licitante não poderá cotar e colocar preços superiores aos estabelecidos 

no orçamento referencial, sejam eles no preço dos insumos ou no valor total do serviço. 

Não serão permitidas alterações nas quantidades de insumos ou exclusões dos itens 

constantes das composições de custos unitários. 

6.6.6. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço 

global o critério de aceitabilidade de preços será: (...) 

6.6.3.1. valor global: conforme valor estimado da licitação 

6.6.3.2. custos unitários relevantes: itens... 

 

7. CONDIÇÕES GERAIS PARA O PROCESSO 

7.1. As empresas participantes poderão se habilitar para a elaboração e execução 

do objeto deste termo de referência. 
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7.2. A empresa contratada nos termos do presente termo de referência, será 

responsável por todas as tratativas junto à Caixa Econômica Federal, no âmbito do 

Programa Minha Casa Minha Vida, bem como pela viabilização do 

empreendimento em questão. 

7.3. Os serviços contratados devem seguir critérios estabelecidos pelo Programa 

―Minha Casa Minha Vida‖ - PMCMV do Governo Federal, bem como as diretrizes, 

regras e condições atualizadas do Ministério das Cidades. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses, contados 

a partir da emissão da ordem de serviço. 

7.5. Para as microempresas e empresas de pequeno porte serão observadas as 

regras previstas no Capítulo V da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006 

e suas alterações. 

7.6. Será habilitado o licitante que atender a todas as condições de habilitação, 

sendo que a não apresentação de quaisquer dos documentos implicará sua inabilitação. 

 

8. DO REQUESITOS DE CONTRATAÇÃO 

8.1 Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

8.2 Garantia de contratação 

8.2.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e 

seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, com validade durante a execução do contrato e 

90 (noventa) dias após término da vigência contratual, podendo a Contratada optar pela 

caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro garantia, fiança bancária ou 

título de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total da 

contratação. 

8.2.2. Será exigida garantia adicional do fornecedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta. 

8.2.3. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pela 

Contratada, deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica na Caixa 

Econômica Federal, com correção monetária. 
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8.2.4. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter 

sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

8.2.5. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida 

por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 

Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 

827 do Código Civil. 

8.2.6. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser 

custeada por pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de 

instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização regulamente 

constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. 

8.2.7. O título de capitalização deverá ser apresentado à Contratante juntamente 

com as condições gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de 

capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de 

março de 2022). 

8.2.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena 

de não aceitação, o pagamento de: 

a. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

b. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

c. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pelo Contratado. 

8.2.9 Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento 

direto ao empregado após decisão definitiva em processo administrativo que apure 

montante líquido e certo a ele devido em razão de inadimplência da Contratada, 

independentemente de trânsito em julgado de decisão judicial. 

8.2.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 

vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, prorrogáveis por igual período, contado da data de assinatura do termo aditivo ou 

da emissão do apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação. 
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8.2.11. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 

apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 

Administração. 

8.2.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento 

de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, 

contados da data em que for notificada. 

8.2.13. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que 

rege a matéria. 

8.2.14. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado 

pelo Contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.2.15. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante 

a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 

vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 

respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 

20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

8.2.16. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização 

para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou 

anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada de declaração do 

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as 

cláusulas do contrato. 

8.2.17. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a 

regulamentação da Susep. 

8.2.18. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes 

do término da vigência da apólice. 

8.2.19. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 

dinheiro, será atualizada monetariamente. 

8.2.20. Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão 

de obra, a garantia somente será liberada ante a comprovação de que o Contratado 

pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse 
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pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 

contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, 

incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação 

que rege a matéria; 

8.2.21. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que 

os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 

ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 

8.2.22. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, a 

Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o 

pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não 

comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação 

dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 

8.2.23. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, 

na forma prevista neste Termo de Referência. 

8.2.24. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo 

instaurado pelo Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 

contratada. 

8.2.25.. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto 

ou serviço prevista neste Termo de Referência 

 

8.3. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO. 

8.3.1. Nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, as 

pessoas jurídicas constituídas em forma de consórcio, poderão participar das licitações, 

desde que observadas as seguintes normas: 

a) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelos consorciados; 

b) Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua 

representação perante a Administração; 

c) Admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos 

de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório 

dos valores de cada consorciado; 

d) Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de 

mais de um consórcio ou de forma isolada; 
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e) Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em 

consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

8.3.2. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do 

contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido 

no art. 15, I, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. (art. 15, § 3º, da Lei 

Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021) 

8.3.3. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela 

contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, 

no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica apresentados pela 

empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que 

originou o contrato. (art. 15, § 5º,da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021). 

 

8.4 Critérios de Sustentabilidade 

8.4.1 Para critérios de sustentabilidade, baseando-se no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis destacamos a necessidade de utilização de produtos, de 

equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução do consumo 

de energia e de recursos naturais. 

a) Deverá ser priorizado o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e 

matérias primas de origem local para execução, conservação e operação das obras 

públicas; 

b) Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados 

adequadamente e de forma diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva; 

c) Otimizar a utilização de recursos e a redução de desperdícios e de poluição, 

através das seguintes medidas, dentre outras: 

• Racionalizar o uso de substancias potencialmente tóxicas ou poluentes; 

• Substituir as substancias toxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

• Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados 

que obedeçam as classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 

• Racionalizar o consumo de energia e adotar medidas para evitar o desperdício 

de água tratada. 

d) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 

necessários, para a execução de serviços; 

e) Respeitar as NBR publicadas pela ABNT sobre resíduos sólidos; 
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f) Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais 

potencialmente poluidores, se couber. 

 

8.5 Desapropriação – Não existe necessidade de desapropriação para este objeto. 

 

8.6. Visita prévia ao local da obra 

8.6.1. As licitantes poderão visitar o local das obras e serviços e suas 

circunvizinhanças e se inteirar dos serviços a serem executados, avaliando os problemas 

futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de 

sua execução, e obter, sob sua exclusiva responsabilidade, todas as informações que 

possam ser necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato. 

8.6.2. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das 

dificuldades e dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A 

não verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos 

trabalhoscomo fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser 

estabelecidos, ouainda posteriores alegações de desconhecimento das instalações, 

dúvidas, esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

8.6.3. A declaração de visita pode, a critério do licitante, ser substituída por uma 

declaração assinada por seu representante legal, na qual atesta que tem conhecimento 

das condições e peculiaridades do local da obra, assumindo a responsabilidade pela 

ocorrência de eventuais prejuízos, em virtude da não verificação das condições do local 

onde será executado o objeto 

 

9. DOS DOCUMENTOS A SEREM EXIGIDOS PARA 

HABILITAÇÃO 

9.1. Somente poderão participar da contratação, as empresas especializadas do 

ramo da construção civil, legalmente constituídas, que comprovarem possuir em seu 

Contrato social objetivo pertinente ao objeto licitado, demonstrando ainda ter 

habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica, econômico- financeira e 

que atendam a todas as condições e exigências deste Termo de Referência e seus 

Anexos, devendo apresentar documentação e proposta que atendam integralmente o seu 

objeto e conteúdo. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VISCONDE DO RIO BRANCO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

9.1.1 A participação na licitação implicará a aceitação integral e irretratável 

pelos participantes, dos termos, cláusulas, condições e Anexos do Termo de Referência, 

bem como na observância dos regulamentos administrativos e das normas técnicas e 

legais aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação de seu 

desconhecimento em qualquer fase do procedimento. 

 

9.2. Habilitação Jurídica: 

9.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.2.1.1 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

9.2.1.2 No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

9.2.1.3 No caso de sociedade estrangeira em funcionamento no país: Decreto de 

autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.2.1.4 Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva 

 

9.2.2. Regularidade Fiscal, social e Trabalhista: 

I - inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

III - regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
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VI - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. 

 

9.2.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.2.3.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, na forma da lei. 

9.2.3.2 A documentação contábil apresentada deverá comprovar a sua efetiva 

escrituração perante o órgão competente, na forma e nos termos exigidos pela 

normatização pertinente. 

9.2.3.3 As empresas Ltda., sujeitas ao regime de tributação do Simples Nacional, 

deverão apresentar cópias do balanço patrimonial e demonstração do resultado do 

exercício, devidamente assinadas e registradas no seu órgão competente; 

9.2.3.4 As empresas participantes do processo licitatório que estiverem 

legalmente obrigadas ao envio de seus registros contábeis através do SPED 

CONTÁBIL, poderão apresentar cópias do balanço patrimonial e demonstração do 

resultado do exercício, emitidos do SPED, juntamente com o Recibo de Entrega de 

Escrituração Contábil Digital; 

9.2.3.5 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 

assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado 

no Conselho Regional de Contabilidade - CRC; 

9.2.3.6 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

9.2.3.7 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social. 

9.2.3.8 A comprovação da boa situação financeira da empresa mediante 

obtenção dos seguintes índices: 

Liquidez Geral = AC + ARLP > = 1,0 

PC + ELP 

Liquidez Corrente = AC > = 1,0 

PC 

 

AC = Ativo Circulante; 
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ARLP = Ativo Realizável em Longo Prazo; 

PC = Passivo Circulante; 

ELP = Exigível em Longo Prazo. 

 

9.2.3.9 Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5º, da 

Lei 14.133/21, pois permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação 

financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando 

percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das 

empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 

estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade 

da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

9.2.3.10 Certidão negativa de feitos sobre falência, ex pedida pelo distribuidor 

da sede do licitante, datada de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à 

abertura desta sessão ou dentro do prazo de validade constante no documento. 

9.2.3.10.1 Caso a certidão referida no item anterior contiver ressalva expressa 

que não abrange os Processos Judiciais Eletrônicos – PJE, deverá a empresa licitante 

ainda comprovar sua qualificação econômica-financeira através de outra(s) 

certidão(ões) abrangendo os processos judiciais eletrônicos do 1º e do 2º grau. 

9.2.3.11 Fica permitida a participação de empresas que estiverem em 

recuperação judicial cujo plano já tenha sido devidamente homologado e apresentem 

certidão do poder judiciário indicando sua aptidão para contratar. 

9.2.3.12 Não se aplica às Sociedades Cooperativas o disposto no item 6.2.3.10 

por força do art. 4º da Lei 5.764/71. 

9.2.4 As certidões que não apresentarem prazo de validade serão consideradas 

válidas por um período de 90 (noventa) dias de sua emissão, salvo previsão de prazo 

diverso em lei ou em norma infralegal, ficando a licitante responsável por juntar a 

respectiva comprovação. 

9.2.5 Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de 

documentos em substituição aos documentos relacionados neste Edital; 

9.2.6 Para fins de habilitação, a verificação dos documentos pelo pregoeiro nos 

sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 

prova. 
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9.2.7 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e 

regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

9.2.8 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 

em original, por cópia; 

9.2.9 A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

9.2.10 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem deste Termo 

de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.2.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 

(Lei 14.133/21, art. 64): 

A) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; 

B) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

 C) Na análise dos documentos de habilitação, erros ou falhas poderão ser 

sanados, desde que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

D) Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

E) Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.2.12 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
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9.3. Da qualificação técnico-profissional.  

9.3.1 Apresentar registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da empresa e 

de seu(s) responsável (is) técnico(s), de qualquer unidade da federação, dentro do prazo 

de validade e prova de regularidade da situação junto ao respectivo Conselho. 

9.3.1.1 Se a empresa tiver sede em outro Estado, o registro do CREA deverá ser 

validado perante o CREA/MG. 

9.3.2 A capacidade técnico-profissional deverá ser comprovada através de 

atestado(s) de responsabilidade técnica, emitido(s) por órgão ou entidade pública ou 

privada, em qualquer caso devidamente certificado(s) pelo CREA e/ou CAU ou 

Certidão de Acervo Técnico – Pessoa Jurídica referente à execução de obras de 

conjuntos de empreendimentos habitacionais, com características semelhantes às 

especificadas, conforme projetos e memoriais: 

 

9.4. Capacidade técnico-operacional: 

9.4.1 Comprovação de que a empresa interessada tenha executado atividade(s) 

pertinente(s) e semelhante (s) ao objeto do presente termo, através de atestados de 

capacidade técnica, emitidos por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 

9.4.2 A comprovação de que a empresa interessada tenha construído conjunto 

habitacional com características semelhantes ao objeto do presente Termo de 

Referência, deverá ser feita por meio da apresentação de Atestado de Capacidade 

Técnica emitida por pessoa jurídica de direito público ou privado acompanhado de ART 

(Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade 

Técnica) do profissional responsável pelo serviço, não sendo necessário que o mesmo 

pertença ao quadro técnico da empresa, conforme projetos e memoriais. 

9.4.3 A qualificação mínima estabelecida será dimensionada para cada 

empreendimento que a empresa possa celebrar Contrato, somente concorrendo àqueles 

cuja qualificação mínima correspondente conseguir comprovar. 

9.4.3.1. Não será admitido utilizar quantitativos de obras que se encontrem 

em andamento. 

9.4.3.2. No caso de empresa construtora e incorporadora, a comprovação da 

capacidade técnica operacional e profissional poderá ser feita através de certidão de 
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registro de incorporação, fornecida pelo cartório de registro de imóveis, e/ou carta de 

habite-se e respectiva ART de execução da obra. 

9.4.4 Declaração de que a participante se compromete a comprovar, quando da 

assinatura do Contrato, os vínculos que mantêm com os membros da equipe técnica nas 

áreas de engenharia civil e/ou arquitetura. 

9.4.5 Declaração emitida pela participante por onde indique o pessoal técnico, as 

instalações e o aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da 

licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos. 

9.4.6 Certificação no sistema de avaliação da conformidade de empresas de 

serviços e obras da construção civil – SIAC – no âmbito do Programa Brasileiro de 

Qualidade e Produtividade do Habitat - PBQPH na especialidade técnica de Execução 

de Obras de construção civil no Subsetor Edificação, no nível A ou B. 

9.4.7. Certificação na NBR ISSO 9001:2015. 

9.4.8. GERIC válido no agente financeiro, sendo classificadas, com rating de 

―A‖ a ―D‖. 

 

9.5. Demais documentos para habilitação.  

9.5.1 Declaração emitida pelo responsável legal da proponente, sob as penas da 

Lei, de que a participante não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 14 

(quatorze) em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, conforme inc. XXXIII 

do art. 7ºda CF/88. 

9.5.2 Declaração emitida pelo responsável legal da proponente, sob as penas da 

Lei, de que a participante não se encontra inadimplente ou impedida de licitar e nem é 

objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de fornecedores de 

quaisquer órgãos da administração pública direta ou indireta. 

9.5.3 Declaração Negativa de manutenção de vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VISCONDE DO RIO BRANCO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

9.5.4 Declaração datada e assinada pelo representante legal da empresa de que 

tomou conhecimento de todas as informações e que esclareceu todas as dúvidas 

relacionadas com o objeto, tais como, acesso, transporte, preços e disponibilidade de 

material e mão de obra local, dando-se por satisfeita com as informações obtidas e 

plenamente capacitada para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação 

9.5.5 Declaração de que possui conceito de análise de risco de crédito favorável 

e vigente, junto à CAIXA, com limites suficientes para contratar a operação junto à 

mesma e que está habilitada a operar junto ao Programa Minha Casa Minha Vida - 

FNHIS, não recaindo sobre o Município de Visconde do Rio Branco-MG a conferência 

ou validação da declaração. 

9.5.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.5.7 Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

9.5.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

10. DOS PRAZOS. 

10.1 A empresa selecionada deverá apresentar prazo de execução dos serviços e 

projetos ao município em cronograma elaborado pela mesma, atentando-se as 

exigências da legislação vigente, em especial a Lei Federal 6.766/1979 e suas 

alterações. 

10.2 O início das obras decorrentes do presente programa deverá ocorrer em até 

30 (trinta) dias após a emissão do alvará de obras, respeitadas e observadas às fases e 

etapas do cronograma proposto. Os prazos de entrega dos projetos e das obras deverão 

respeitar o máximo previsto para a implantação total das Unidades Habitacionais 

coletivas de 18 (dezoito) meses contados da emissão do alvará de construção, em 
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observância ao cronograma físico previsto na proposta apresentada pela empresa 

selecionada, inclusive no que se refere a suas fases e etapas. 

10.3 Desde que haja motivos devidamente justificados e a requerimento do 

adquirente, poderá o Município de Visconde do Rio Branco-MG conceder a 

prorrogação dos prazos previstos no cronograma apresentado. 

10.4 No caso de atraso no cronograma, comprovadamente decorrentes de fatos 

alheios à empresa selecionada, como a demora eventual nos processos de licenciamento, 

aprovações, ou atrasos gerados pela própria administração, os prazos previstos no 

cronograma poderão ser prorrogados pelo mesmo prazo do atraso decorrente de 

terceiros, devidamente comprovados. 

10.5 O recebimento definitivo das obras por parte da Caixa Econômica 

Federal não exclui a responsabilidade da empresa selecionada pela correção dos 

vícios de construção que surgirem. Nesse sentido, o próprio Código Civil estabelece 

no art. 618 a responsabilidade do empreiteiro em responder, em contratos de 

empreitada de edifício ou outras construções consideráveis, “durante o prazo 

irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos 

materiais, como do solo”. 

 

11.  DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

11.1 A contratação com os vencedores será formalizada pelo órgão interessado 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil. 

11.2. Homologado o resultado desta Licitação, a Prefeitura Municipal de 

Visconde do Rio Branco-MG, poderá convocar imediatamente a(s) empresa(s) 

vencedora(s) para a assinatura do Termo Contratual, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da data da comunicação, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo de outras sanções cabíveis; 

11.3. O prazo para a assinatura do Termo Contratual poderá ser prorrogado uma 

vez, desde que requerido por escrito, no transcurso do lapso temporal de que trata o 

subitem anterior, e em face de justificativa aceita pela Administração. 

11.4 A recusa injustificada da(s) empresa(s) em assinar o Instrumento Contratual 

dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal de Visconde do Rio Branco-MG 
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caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a(s) às 

penalidades legalmente estabelecidas. 

11.5 Na hipótese do item anterior, a Prefeitura Municipal de Visconde do Rio  

Branco-MG, poderá convocar os licitantes remanescentes observados a ordem de 

classificação, para assinatura do contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis. 

11.6 É condição para contratação que o proponente não tenha com a Caixa 

Econômica Federal nenhum Contrato ou convênio com obras inacabadas, paralisadas ou 

contratadas há mais de 60 dias e não iniciadas até a data da contratação das propostas. 

11.7 Inviabilizada a contratação junto à Caixa Econômica Federal, não caberá 

qualquer indenização por parte do Município de Visconde do Rio Branco-MG, correndo 

os projetos e demais encargos por conta e risco dos proponentes. 

 

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1 O pagamento será realizado ao final das etapas definidas em consonância 

com cronograma físico financeiro da obra, devidamente aprovado, e em conformidade 

com as regulamentações, contados da apresentação da nota fiscal, acompanhada, além 

de relatório fotográfico, de boletim de medição atestados, através de ordem bancária, 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

12.2 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA cuja situação esteja 

irregular ou enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe 

for imposta, em virtude de penalidade. 

12.3 A remuneração a contratada, pelos serviços, objeto deste Termo de 

Referência, será determinada em função dos serviços efetivamente realizados, de acordo 

com os critérios de medição e pagamento constantes neste Termo de Referência. 

12.4 Em hipótese alguma será admitido pagamento de parcela diferente daquelas 

definidas neste Termo de Referência. 

 

13. INFRAÇÕES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração adminstrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
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Administração ou ao funcionamento dos serviços  públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

13.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções:  

13.2.1., quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que Advertência não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

da Lei nº 14.133/2021); 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas ―b‖, ―c‖ e ―d‖ do subitem 13.1. deste Termo de Referência, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.156, § 4º, da Lei nº 

14.133/2021); 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas ―e‖, ―f‖, ―g‖ e ―h‖ do subitem 13.1. deste Termo de 

Referência, bem como nas alíneas ―b‖, ―c‖ e ―d‖, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021). 

13.2.4 Multa: 

a) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas ―e‖ a ―h‖ do subitem 

13.1, de 10% a 20% do valor do Contrato. 

b) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea ―c‖ do 

subitem 13.1, de 5% a 10% do valor do Contrato. 

c) Para infração descrita na alínea ―b‖ do subitem 13.1, a multa será de 10% a 

30% do valor do Contrato. 

d) Para infrações descritas na alínea ―d‖ do subitem 13.1, a multa será de 5% a 

10% do valor do Contrato. 

e) Para a infração descrita na alínea ―a‖ do subitem 13.1, a multa será de 1% a 

5% do valor do Contrato. 
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13.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 

(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

13.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133/2021). 

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133/2021). 

13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (Trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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13.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 

13.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133/2021). 

13.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 

da Lei nº 14.133/2021. 

13.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 

poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 

órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

14. DO ACOMPANHAMENTO DAS OBRAS 

14.1 A Prefeitura de Visconde do Rio Branco-MG poderá, supletivamente ao 

Agente Financeiro, acompanhar a execução dos serviços de acordo com os projetos, 

cadernos de encargos e especificações e cronogramas das obras. 

14.2 A presença de pessoal do Município de Visconde do Rio Branco-MG ou 

das Concessionárias de Serviço Público, durante a execução da obra, quaisquer que 

sejam os atos praticados, não implicará em solidariedade ou corresponsabilidade com a 

empresa selecionada, que responderá única e integralmente pela execução do serviço, 

inclusive pelos trabalhos executados por suas subcontratadas, na forma da legislação em 

vigor. 
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14.3 As Concessionárias de cada serviço público serão responsáveis pela 

fiscalização das obras de infraestrutura a elas afetas e pelo respectivo atestado de 

conclusão. 

14.4 A Prefeitura de Visconde do Rio Branco-MG e as concessionárias de 

serviço público poderão realizar inspeções periódicas nas obras, acompanhar o 

cumprimento das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação 

dos equipamentos de proteção individual e dispositivos de proteção de máquinas e 

ferramentas que ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como a observância das demais 

condições estabelecidas pelas normas de segurança e saúde no trabalho. 

14.5 A empresa selecionada deverá manter preposto, aceito pelo gestor do 

Contrato, durante o período de vigência, para representá-la sempre que for necessário. 

 

14.6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

14.6.1. A adoção do regime de contratação integrada justifica-se pelas 

características técnicas do empreendimento, que compreende, de forma indissociável, a 

elaboração de projeto básico da infraestrutura urbana associada, o desenvolvimento dos 

projetos executivos das unidades habitacionais e a execução integral das obras. 

14.6.2. O objeto envolve múltiplos sistemas construtivos interdependentes — 

terraplenagem, drenagem, pavimentação, redes de água e esgoto, redes elétricas e 

edificações habitacionais — cuja adequada compatibilização técnica é essencial para 

garantir desempenho, funcionalidade e durabilidade do conjunto. 

14.6.3. A segregação entre elaboração de projetos e execução poderia gerar 

riscos de incompatibilidades técnicas, retrabalhos, aditivos contratuais e atrasos na 

entrega do empreendimento, especialmente considerando a necessidade de integração 

entre a infraestrutura urbana e a implantação das unidades habitacionais. 

14.6.4. O regime de contratação integrada permite a centralização da 

responsabilidade técnica em um único contratado, promovendo: 

 Maior eficiência na compatibilização de projetos; 

 Redução de riscos de falhas de interface entre disciplinas; 

 Otimização do cronograma físico-financeiro; 

 Melhor gestão de riscos técnicos e construtivos; 

 Maior previsibilidade de custos e prazos. 
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14.6.5.Além disso, a modelagem adotada encontra respaldo no art. 46 da Lei nº 

14.133/2021, sendo adequada quando o objeto apresenta complexidade técnica e 

demanda solução integrada entre projeto e execução. 

14.6.6. Dessa forma, considerando a natureza sistêmica do empreendimento e a 

necessidade de integração entre infraestrutura urbana e edificações habitacionais, 

mostra-se tecnicamente recomendável a adoção do regime de contratação integrada 

 

Preposto  

14.6.7. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do 

início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em 

relação à execução do objeto contratado.  

14.6.8. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução 

do objeto durante o período da execução da obra.  

14.6.9. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou 

a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro 

para o exercício da atividade.  

 

Fiscalização  

14.6.10. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato e fiscal(is) técnico da engenharia, ou pelos respectivos substitutos 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

 

Fiscalização Técnica  

14.6.11. Fica designado como fiscal técnica o servidor Eduardo Martins Prata, 

registro do CREA MG 407.409/D, matrícula 13912;  

14.6.12. O fiscal técnico do contrato, além de exercer as atribuições previstas no 

Decreto Municipal 5.176/18, acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração;  

14.6.13. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º);  
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14.6.14.. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção;  

14.6.15. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;  

14.6.16. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato;  

14.6.17. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou à prorrogação contratual;  

 

Fiscalização Administrativa  

14.6.18. Fica designado como fiscal administrativo o servidor Eduardo Martins 

Prata, registro do CREA MG 407.409/D, matrícula 13912;  

14.6.19. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das 

condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;  

14.6.20. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 

ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência;  

 

Gestor do Contrato  

14.6.21. Fica designado como gestor do contrato a servidora Elaine Lacerda 

Cacilhas Freire Da Paz – matrícula 12377.  

14.6.22. O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas no 

Decreto Municipal 5.176/18, coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
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vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração;  

14.6.23. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 

do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência;  

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

14.7. O Município realizará medições mensais, atestando a execução das obras e 

serviços de engenharia, sendo que a contratada apresentará até o 5º (quinto) dia do mês 

subsequente ao da execução dos serviços, ou conforme cada etapa concluída de acordo 

com o cronograma físico-financeiro. 

14.8. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 

Contratada: 

14.8.1. não produzir os resultados acordados, 

14.8.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

14.8.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

14.8.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os 

seguintes critérios: 

14.8.4.1. Quantidades dos serviços executados. 

14.8.4.2. Unidades dos serviços executados. 

14.8.4.3. Qualidade dos serviços executados. 

 

Do recebimento 

14.9. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

14.10. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em 

sua totalidade. 
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14.11. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 

naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

14.12. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 dias, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei 

nº 14.133). 

14.13. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de 

comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos 

serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

14.14. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 

do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter técnico; 

14.15. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do 

objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 

exigências de caráter administrativo; 

14.16. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento 

provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

14.17. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 

relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

14.18. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega 

do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

14.19. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 
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14.20. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

14.21. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

14.22. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

14.23. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo 

Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 

execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

14.24. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

14.25. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento; 

14.26. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 

da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 

por escrito, as respectivas correções; 

14.27. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

14.28. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VISCONDE DO RIO BRANCO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

14.29. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão. 

14.30. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

14.31. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, 

pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 

de cobrança. 

14.32. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

14.33. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período; 

14.34. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se 

a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021 

14.35. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal 

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.36. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
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as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus à contratante; 

14.37. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

14.38. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça 

a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

14.39. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

14.40. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

14.41. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

14.42. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

 

Prazo de pagamento 

14.43. O pagamento será efetuado, contado da finalização da liquidação da 

despesa, obedecendo os critérios do Capítulo X da Lei 14.133/21, e ao cronograma de 

pagamento da Secretaria de Fazenda, conforme seção anterior; 

14.43. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
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de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Índice Geral de Preços de 

Mercado - IGPM/FGV de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

14.44. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

14.45. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

14.46. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

14.47. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

14.48. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

Antecipação de pagamento 

14.49. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

 

 

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

15.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 

Regime de execução 

15.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL. 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VISCONDE DO RIO BRANCO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

16. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

16.1. As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no 

presente contrato em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados 

Pessoais e as determinações de órgão reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, 

em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018. 

16.2. No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de 

controlador, nos termos do artigo 5º, VI da Lei nº 13.709/2018, e a CONTRATADA 

assume o papel de operador, nos termos do artigo 5º, VII da Lei nº 13.709/2018. 

16.3. A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais 

compartilhados pela CONTRATANTE e só poderá fazer uso dos dados exclusivamente 

para fins de cumprimento do objeto deste contrato, sendo-lhe vedado, a qualquer tempo, 

o compartilhamento desses dados sem a expressa autorização da CONTRATANTE, ou 

o tratamento dos dados de forma incompatível com as finalidades e prazos acordados. 

16.4. As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 2 

(dois) dias úteis, sobre qualquer incidente detectado no âmbito de suas atividades, 

relativo a operações de tratamento de dados pessoais. 

15.5. As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança 

administrativas, tecnológicas, técnicas e operacionais necessárias a resguardar os dados 

pessoais que lhe serão confiados, levando em conta as diretrizes de órgãos reguladores, 

padrões técnicos e boas práticas existentes. 

16.6. A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e 

fiscalizar a conformidade da CONTRATADA, diante das obrigações de operador, para 

a proteção de dados pessoais referentes à execução deste contrato.  

16.7. A CONTRATADA somente transferirá dados pessoais e dados pessoais 

sensíveis à CONTRATANTE quando houver o consentimento específico do titular, 

ressalvada as hipóteses de dispensa de consentimentos previstos na Lei Federal nº 

13.709/2018. 

16.8. As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de 

dados pessoais, ou preposto, para comunicação sobre os assuntos pertinentes, suas 

alterações e regulamentações posteriores. 

16.9. As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e 

colaboradores das obrigações e condições acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui 
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estipuladas deverão ser aplicadas a toda e qualquer atividade que envolva a presente 

contratação. 

16.10. A CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA que preencha o 

Relatório de Impacto à Privacidade - RIPD, caso entender que o serviço a ser prestado 

tenha riscos para os dados pessoais a serem coletados. 

16.11. A CONTRATADA deverá realizar o descarte dos dados pessoais, de 

forma, segura, após o término do contrato ou quando deixarem de ser necessários ou 

pertinente para a execução do presente contrato. 

16.12. A não observância de qualquer disposição da Lei Federal nº 13.709/2018 

implicará responsabilidade solidária, salvo as exceções previstas no art. 43 da Lei 

Federal nº 13.709/2018. 

16.13. A CONTRATADA responderá pelos danos decorrentes da violação da 

segurança dos dados, quando comprovadamente deixar de adotar as medidas de 

segurança previstas no art. 46 da Lei Federal nº 13.709/2018. 

16.14. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou 

do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

16.15. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD. 

16.16. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

16.17. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado.  

16.18. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é 

dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações. 
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16.19. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

16.20. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

16.21. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados.  

16.22. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

16.23. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 

mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

16.23.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 

nas hipóteses previstas na LGPD.  

16.24. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial 

a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

16.25. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão 

ser comunicados à autoridade nacional. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (PROJETOS E SERVIÇOS 

A SEREM EXECUTADOS) 

a) Elaboração do Projeto Executivo das unidades habitacionais com base no 

projeto básico, conforme as exigências dos órgãos competentes, os quais deverão estar 

obrigatoriamente adequados às Especificações Mínimas exigidas no Programa Minha 

Casa, Minha Vida vigente em consonância ao Programa Brasileiro da Qualidade e 

Produtividade do Habitat (PBQP-H) e normas legais vigentes (ABNT) em vigor, bem 
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como a execução das edificações e seu respectivo registro junto ao Cartório de 

Registros: 

- Projeto de Arquitetura. 

- Projeto Estrutural. 

- Projeto de Instalações Elétricas. 

- Projeto de Instalações Hidrossanitárias. 

- Detalhes Construtivos. 

- Conduzir o processo de aprovação dos projetos necessários à execução e 

construção das Unidades Habitacionais junto ao Município de VISCONDE DO RIO 

BRANCO MG. 

- Promover o registro do empreendimento no cartório de registro de imóveis 

competente para realização da comercialização das Unidades Habitacionais, sempre em 

absoluta observância às diretrizes do Programa Habitacional. 

- Obter e apresentar, quando da conclusão das Unidades Habitacionais, ―Habite- 

se‖, Certidão Negativa de Débitos (CND) do INSS e a Averbação da Construção à 

margem das respectivas matrículas no Cartório de Registro de Imóveis competente. 

b)   Elaborar projeto básico e executar obras de infraestrutura (terraplenagem, 

pavimentação, calçamento, redes de água e esgoto e redes elétricas e de iluminação 

pública). 

c)   Executar obras das casas conforme os projetos básicos e executivos. 

d) Elaborar e apresentar os projetos e documentos necessários à viabilização do 

empreendimento junto aos Agentes Financeiros autorizados para contratação, segundo 

as exigências deles. 

e) Contratar junto ao Agente Financeiro no prazo estipulado no Termo de 

Referência, devendo a execução do Empreendimento ser conforme cronograma da 

proponente, contados da data de expedição do alvará de construção. 

f) Não ocorrendo a referida contratação no prazo estipulado, a Empresa 

Selecionada será desclassificada. 

g) Comunicar imediatamente ao Município quando da contratação prevista no 

item acima. 

h) Não serão computados para o prazo, os atrasos decorrentes de fatos alheios à 

empresa selecionada, como a demora eventual nos processos de aprovação e 

licenciamento, ou atrasos gerados pela própria administração municipal. 
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17.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

17.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

17.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o exercício da atividade. 

17.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

17.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

17.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

17.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

17.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da 

impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para 

adoção de ações de contingência cabíveis.  

17.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, 

da Lei nº 14.133, de 2021; 
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17.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 

serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

17.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante;  

17.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

17.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

17.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

17.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

17.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 

o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

17.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere. 
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17.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

17.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

17.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 

116); 

17.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

17.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

17.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

17.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do Contratante;  

17.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 

tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, 

a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a 

execução dos serviços; 

17.25. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto 

contratado, o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem 

necessidade de nova autorização do Contratado. 

17.25.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de 

caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o 

subitem acima inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de 
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informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte 

físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 

17.26. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

17.27. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de 

crachá. 

17.28. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

17.29. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, 

conforme a categoria profissional. 

17.30. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos 

empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que 

ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 

conforme descrito nas especificações do objeto. 

17.31. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 

Internas do Contratante. 

17.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 

desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, 

devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a 

fim de evitar desvio de função. 

17.33. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas 

do Contratante. 

17.34. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as 

redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

17.35. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, 

conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

17.36. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 

necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação 

aplicável. 

17.37. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 

preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais 

como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, 
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bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 

cronograma previsto. 

17.38. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data 

de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

17.39. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 

11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de:  

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 

Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional 

do Meio Ambiente - SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão 

competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

c) florestas plantadas; e  

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do 

órgão ambiental competente. 

17.40. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais 

utilizados em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da 

Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, 

mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:  

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou 

subprodutos florestais;  

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador 

dos produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido 

pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos 

Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 

1981, e legislação correlata; 

c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, 

de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, 

de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa 

cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VISCONDE DO RIO BRANCO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

17.40.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na 

execução contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle 

próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de 

demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território 

estadual. 

17.41. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 

resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as 

alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme 

artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos 

seguintes termos: 

17.41.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá 

obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 

17.41.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, 

de 05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente 

adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no 

que couber, aos seguintes procedimentos: 

17.41.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): 

deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a 

aterros de resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.  

17.41.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão 

ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, 

sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

17.41.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 

tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 

reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em 

conformidade com as normas técnicas específicas. 

17.41.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à 

saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 

conformidade com as normas técnicas específicas. 

13.41.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos 

originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de ―bota fora‖, 
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encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 

licenciadas. 

17.41.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa 

Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado 

comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados 

de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 

15.115 e 15.116, de 2004. 

17.42. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

17.42.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local 

fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, 

utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de 

poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação 

correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

17.42.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos 

não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - 

Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-

10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 

correlata. 

17.43. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, 

sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior 

em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os 

custos correspondentes. 

17.44. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, 

por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de 

defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários 

ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

17.45. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente 

aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que 
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lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos 

a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

17.46. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades 

previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar 

junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos 

para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: 

Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

17.47. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que 

formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos 

segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, 

de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento 

total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira 

a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de 

todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto 

garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação 

correta nos trabalhos: 

17.47.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 

desenvolvidas nos anteprojetos constantes neste Termo de Referência e seus anexos 

(Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos 

elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas 

pelas mútuas interferências entre os diversos projetos. 

17.48. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza 

intelectual, após a assinatura do contrato, o Contratado deverá participar de reunião 

inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o 

esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos 

responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal 

técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área 

requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços 

contratados. 

17.49. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

17.50. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 
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17.51. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, 

fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas 

sejam as mais adequadas. 

17.52. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

17.53. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

17.54. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

17.55. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 

de Referência; 

17.56. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

17.57. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura o 

Departamento de Atos e Contratos (DACAD) para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

17.58. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

17.59.  A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

17.60. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

17.61. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

17.62. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto 

pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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17.63. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento 

dos serviços objeto do contrato. 

17.64 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento. 

17.65. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como 

condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da 

obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

17.66. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações 

técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de 

inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

17.67. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das 

normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 

dependências, ou em local por ela designado. 

17.68. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

17.69. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, 

liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua 

execução. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DE VISCONDE DO RIO 

BRANCO MG 

18.1. Constituem obrigações do Município de Visconde do Rio Branco-MG: 

a) Fornecer e assinar toda a documentação necessária ao registro do 

empreendimento imobiliário e suas Unidades Habitacionais; 
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b) Fornecer todas as licenças, aprovações e alvarás necessários à aprovação dos 

projetos e execução das Unidades Habitacionais após apresentação dos projetos listados 

no termo; 

c) Realizar inspeções periódicas nas obras através de fiscal de execução 

nomeado, a fim de verificar a execução dos serviços de acordo com os projetos e 

normas vigentes, especificações e cronogramas das obras; 

d) Promover as eventuais desapropriações, servidões de passagem, demolições, 

desocupações e realocações dos moradores, se necessárias, por sua responsabilidade 

exclusiva. 

e) Firmar os instrumentos necessários à contratação da empresa selecionada e 

demais documentos que vierem a ser necessários para o registro imobiliário e 

comercialização das unidades aos mutuários; 

18.2 A presença e participação da Administração Municipal na fiscalização 

durante a execução da obra, e quaisquer que sejam os atos praticados, não implicarão na 

solidariedade ou corresponsabilidade com a empresa selecionada, que responderá única 

e integralmente pela execução dos serviços, inclusive pelos trabalhos executados por 

suas subcontratadas, na forma da legislação em vigor. 12.2. Exigir o cumprimento de 

todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

18.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

18.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, 

fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas 

sejam as mais adequadas. 

18.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

18.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

18.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
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quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

18.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 

de Referência; 

18.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

18.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura o 

Departamento de Atos e Contratos (DACAD) para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

18.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

18.11.1.  A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período.  

18.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

18.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

18.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto 

pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento 

dos serviços objeto do contrato. 

18.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento. 

18.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como 

condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 
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e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da 

obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

18.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações 

técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de 

inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

18.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das 

normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 

dependências, ou em local por ela designado. 

18.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

18.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, 

liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua 

execução. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 A contratação dependerá da aprovação pela Caixa Econômica Federal, dos 

projetos e documentos pertinentes às propostas e sua adequação às diretrizes do 

Programa Minha Casa, Minha Vida. 

19.2 A contratação realizada na forma preconizada terá eficácia depois de 

celebrado Contrato no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida, entre a empresa e 

a Caixa Econômica Federal, não cabendo indenização decorrente de inviabilização da 

contratação junto ao agente financeiro. 

19.3 A participação no presente processo implica a concordância, por parte da 

empresa participante, com todos os termos e condições do Edital. 

19.4 As diretrizes de projeto, especificações mínimas, a descrição dos serviços a 

serem realizados, a identificação do terreno, o número mínimo de unidades 

habitacionais e o prazo máximo para construção e execução da obra, encontram-se 

descritos nas disposições do presente Termo, em seus Anexos e nas Portarias do 

Ministério das Cidades. 
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19.5 As contratada deverá apresentar à Caixa Econômica Federal, no prazo que 

esta determina, as propostas contendo os Projetos Executivos e Complementares, 

Especificações Técnicas, Planilhas Orçamentárias, Aprovação nos Órgãos Competentes, 

que completarão a Proposta Comercial, visando análise e contratação da operação no 

âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida, conforme especificado pela Caixa 

Econômica Federal. 

19.6 Caberá à(s) empresa(s) selecionada(s) e com Contrato celebrado: 

a) alocar os recursos materiais e humanos necessários à execução do objeto da 

licitação, assumindo integral e exclusiva responsabilidade por todos e quaisquer ônus 

trabalhistas fiscais e previdenciários; 

b) responder por eventuais danos causados ao Município de Visconde do Rio 

Branco-MG e a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo seus ou de seus prepostos, na 

execução do objeto, cumprindo-lhe, quando envolvidos terceiros, promover em seu 

próprio nome e às suas expensas, as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias; 

19.7 Será facultada a visitação técnica das áreas objeto da licitação, mediante 

prévio agendamento, devendo a empresa demonstrar interesse em até 05 (cinco) dias 

úteis antes do prazo final para a apresentação da documentação. 

19.8 Quando autorizado e aprovado pelo município, o projeto da empresa 

selecionada será encaminhado à Caixa Econômica Federal (CEF) para definitiva 

contratação. 

19.9 A aprovação das análises econômico-financeira e cadastral da empresa 

selecionada será efetuada pela Caixa Econômica Federal (CEF). 

19.10 O Contrato de financiamento com o Agente Financeiro será regido por 

normas próprias. 

 

20. DA PUBLICAÇÃO 

21.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, 

de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

Visconde do Rio Branco-MG, 20 de fevereiro de 2026. 
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Thainá Pessata de Souza 

Secretária Municipal de Obras e Mobilidade Urbana 
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